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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.o 1426-A/2001

de 14 de Dezembro

A Portaria n.o 317-B/2000, de 31 de Maio, criou e
regulamentou o Sistema de Incentivos a Projectos de
Urbanismo Comercial (URBCOM), ao abrigo do Decre-
to-Lei n.o 70-B/2000, de 5 de Maio, com vista à moder-
nização das actividades empresariais do comércio e de
alguns serviços, à qualificação do espaço público envol-
vente, através da promoção de projectos globais de urba-
nismo comercial, integrados em áreas limitadas dos cen-
tros urbanos com determinadas características, ao
desenvolvimento das cidades e de outros espaços urba-
nos de menor dimensão. No entanto, existem certos con-
dicionalismos no acesso àqueles apoios por parte dos
operadores de bancas instalados nos mercados muni-
cipais, localizados em áreas de intervenção, no âmbito
dos projectos de urbanismo comercial.

Na circunstância anteriormente referida, como com-
plemento à revitalização daqueles espaços urbanos, tor-
na-se necessário regulamentar um mecanismo de apoio
específico e simplificado, no âmbito do URBCOM, diri-
gido àqueles microempresários, atendendo à especifi-
cidade da sua dimensão e natureza. Estes apoios visam
preparar estes operadores para maiores exigências da
população urbana residente em zonas históricas e de
comércio tradicional. Os incentivos aqui previstos serão
concedidos ao abrigo dos auxílios de minimis de acordo
com as condições definidas pela Comissão Europeia.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 20.o
do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de 5 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, o
seguinte:

1.o

Objecto

O presente regulamento define as regras de candi-
datura e concessão de apoios financeiros a micro e
pequenos projectos de investimento realizados por ope-
radores de bancas instalados em mercados municipais,
localizados em áreas de intervenção dos projectos glo-
bais de urbanismo comercial, no âmbito do Sistema de
Incentivos a Projectos de Urbanismo Comercial (URB-
COM), aprovado pela Portaria n.o 317-B/2000, de 31
de Maio.

2.o

Entidades beneficiárias

Os apoios a conceder no âmbito do presente regu-
lamento dirigem-se exclusivamente aos projectos de
investimentos promovidos pelos operadores de bancas
instalados nos mercados municipais abrangidos pelas
áreas de intervenção do URBCOM que exerçam a sua
actividade principal na divisão 52 da Classificação das
Actividades Económicas (CAE-REV 2-1993).

3.o

Condições de elegibilidade dos promotores

Os operadores de bancas de mercados municipais can-
didatos aos apoios financeiros previstos no presente

diploma devem satisfazer, cumulativamente, os seguin-
tes requisitos:

a) Encontrar-se legalmente constituídos e regista-
dos no Registo Nacional de Pessoas Colectivas,
nos termos da legislação em vigor;

b) Ter ao seu serviço até três trabalhadores;
c) Possuir capacidade técnica e de gestão ade-

quada à dimensão e natureza do projecto;
d) Demonstrar situação contributiva regularizada

perante o Estado e a segurança social;
e) Manter um registo contabilístico adequado às

análises requeridas para apreciação e acompa-
nhamento do projecto.

4.o

Condições de elegibilidade dos projectos

Os projectos devem satisfazer, cumulativamente, as
seguintes condições:

a) Situar-se em mercados municipais localizados
em áreas de intervenção do URBCOM, e cuja
reestruturação seja considerada no estudo glo-
bal como parte integrante da intervenção;

b) Ter início após a apresentação da candidatura;
c) Ser executado no prazo máximo de 12 meses,

após a notificação da decisão de concessão do
incentivo.

5.o

Despesas elegíveis

1 — Constituem despesas elegíveis as despesas de
investimento realizadas em:

a) Equipamento de exposição;
b) Equipamentos nas áreas de ambiente, quali-

dade, segurança e higiene;
c) Equipamentos nas áreas de gestão e produção,

nomeadamente caixas registadoras, balanças
electrónicas, terminais de pontos de venda, afi-
xadores de preços e sinalética.

2 — O cálculo das despesas elegíveis é efectuado a
preços correntes deduzido o imposto sobre o valor acres-
centado (IVA) sempre que a entidade promotora seja
sujeito passivo do mesmo imposto e possa exercer o
direito à sua dedução.

6.o

Incentivo

O incentivo a conceder no âmbito do presente regime
reveste a natureza de incentivo não reembolsável cor-
respondente a 50% das despesas elegíveis, até ao limite
máximo de E1250.

7.o

Apresentação e formalização das candidaturas

1 — As candidaturas dos projectos de investimento
são formalizadas em suporte informático ou em papel,
através de modelo próprio, nos postos de atendimento
competentes do Ministério da Economia, que as recep-
cionarão e verificarão se contêm as informações e docu-
mentos exigidos, encaminhando-as de seguida para a
entidade gestora.

2 — As candidaturas poderão ainda ser enviadas pela
Internet através de formulário electrónico, nos termos
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do disposto na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 60/98, de 6 de Maio.

3 — As candidaturas devem ser apresentadas durante
o período previsto nas normas específicas do projecto
global de urbanismo comercial em que se integram.

8.o

Pedido de elementos complementares

1 — Após a recepção das candidaturas e durante o
prazo de análise referido no n.o 1 do artigo seguinte,
o organismo competente pode solicitar ao promotor o
fornecimento de elementos complementares, os quais
devem ser apresentados no prazo de 10 dias úteis, findos
os quais a ausência de resposta significa a desistência
da candidatura.

2 — A solicitação dos elementos complementares nos
termos do número anterior suspende o prazo de análise
da candidatura pelo organismo competente, com efeitos
a partir do dia seguinte ao do pedido formulado por
este organismo e terminando no dia de recepção dos
elementos solicitados.

3 — Em casos de força maior ou de carácter excep-
cional e desde que devidamente comprovados pelo pro-
motor, pode o prazo referido no n.o 1 ser aumentado.

9.o

Processo de apreciação e decisão

1 — O IAPMEI analisa as candidaturas no prazo de
30 dias úteis.

2 — A unidade de gestão prepara a proposta de deci-
são no prazo de 10 dias úteis após a sua recepção.

3 — O gestor submete a homologação do Ministro
da Economia os projectos seleccionados e não selec-
cionados.

10.o

Contrato de concessão de incentivo

1 — A concessão do incentivo financeiro previsto no
presente regulamento é formalizada através de contrato
a celebrar entre a entidade beneficiária e o IAPMEI,
de acordo com uma minuta tipo homologada pelo Minis-
tro da Economia.

2 — A notificação da decisão homologada é enviada
às entidades beneficiárias, acompanhada da minuta do
contrato de concessão do incentivo.

3 — As entidades beneficiárias dispõem de 10 dias
úteis a contar da data de recepção para procederem
à assinatura dos contratos, sob pena de caducidade da
concessão do incentivo financeiro.

11.o

Pagamento do incentivo

1 — Os promotores das candidaturas aprovadas ao
abrigo do presente regime, após assinatura do contrato,
devem enviar um único pedido de pagamento ao IAP-

MEI, acompanhado dos comprovantes de realização do
investimento.

2 — O pagamento será efectuado após verificação e
avaliação pelo IAPMEI da execução do projecto, bem
como do cumprimento das restantes obrigações con-
tratuais.

12.o

Obrigações

Os promotores ficam sujeitos às seguintes obrigações:

a) Executar o projecto no prazo máximo de
12 meses, nos termos da alínea c) do n.o 4.o;

b) Cumprir as obrigações legais e fiscais;
c) Constituir conta bancária específica por onde

são movimentados, em exclusivo, todos os rece-
bimentos e pagamentos respeitantes à execução
do projecto;

d) Fornecer todos os elementos que lhes forem
solicitados pelas entidades com competências
de acompanhamento, controlo e fiscalização;

e) Comunicar ao IAPMEI qualquer alteração ou
ocorrência que ponha em causa os pressupostos
relativos às condições de elegibilidade com que
o projecto foi aprovado, bem como a sua
realização.

13.o

Acompanhamento e fiscalização

As empresas beneficiárias ficam sujeitas à verificação
da aplicação dos incentivos concedidos através de audi-
torias a realizar pelo IAPMEI.

14.o

Disposições transitórias

1 — O presente regulamento aplica-se aos projectos
de investimento decorrentes dos projectos globais de
urbanismo comercial qualificados no âmbito do Pro-
grama de Apoio à Modernização do Comércio (PRO-
COM), criado pelo Decreto-Lei n.o 184/94, de 5 de
Julho, cujo estudo global considere a reestruturação do
mercado municipal como parte integrante da respectiva
área de intervenção.

2 — Para efeitos do disposto no n.o 4.o do presente
regulamento, podem ser fixadas condições específicas
relativamente aos projectos recepcionados até três
meses a contar da data da entrada em vigor da presente
portaria, desde que se encontrem previstas nas normas
específicas dos projectos globais de urbanismo comer-
cial, no âmbito do URBCOM.

15.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Ministro da Economia, Luís Garcia Braga da Cruz,
em 14 de Dezembro de 2001.
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